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A pandemia da violência contra a mulher, 
quando a sociedade grita, calar não é uma opção

N
a última semana, manchetes escan-
cararam uma realidade que insiste 
em se perpetuar: a brutalidade con-

tra mulheres. Uma jovem arrastada por um 
carro até a mutilação das pernas; uma mãe 
que viu sua casa incendiada pelo compa-
nheiro; uma mulher violentada e morta a 
caminho da aula de natação; duas chefes 
baleadas no trabalho; uma militar carboni-
zada por um ex-colega. Casos que não são 
exceção, mas expressão de um fenômeno 
descrito pela ONU como pandêmico.

Essa violência não se limita ao ato físi-
co. Ela se espetaculariza nas marcas dei-
xadas no corpo feminino — mutilações, 
queimaduras, cortes — atingindo a estética 
e a dignidade da vítima. Como lembra Ju-
dith Butler, “o corpo é sempre um espaço 
político”, e, quando brutalizado, expõe a 
vulnerabilidade criada por normas cultu-
rais de gênero que definem quem merece 
proteção e quem pode ser ferido. Ao atin-
gir aquilo que culturalmente representa o 
feminino, a violência brutal reforça a lógi-
ca de controle e dominação, convertendo 
o corpo em território de poder e humilha-
ção. Impõe à vítima uma identidade inde-
lével, marcada pela dor.

A violência contra a mulher também se 
reinventa em formas menos visíveis, mas 
igualmente devastadoras, quando a mu-
lher reivindica sua proteção e reparação. A 

violência vicária, a violência processual e 
a violência institucional são apenas alguns 
dos fenômenos inerentes a um sistema 
estruturado em standards patriarcais his-
tóricos, e que contribuem para a manuten-
ção do grave estado de desconformidade 
estrutural que envolve a violência contra 
a mulher. São mecanismos já repudiados 
por diversos organismos e normas inter-
nacionais das quais o Brasil é signatário, 
e que merecem o conhecimento e o reco-
nhecimento devidos em relação a sua força 
normativa e aplicação.

A violência invisível assume formas su-
tis — mas não menos brutais em seus efei-
tos — de manifestação junto aos sistemas 
de proteção. A culpabilização da mulher 
por meio de estereótipos e presunções “in 
malam partem contra feminam” para de-
finir a guarda de menores; a ausência de 
ferramentas eficazes para coibir o uso da 
litigância abusiva, presente nas múltiplas 
ações retaliativas movidas em face da mu-
lher, e que nascem como resposta à mu-
lher que denuncia a violência ou pleiteia 
legitimamente seus direitos em juízo; e a 
revitimização por meio de ação ou omis-
são do sistema que deveria acolhê-la, por 
vezes reproduzindo os estereótipos marca-
dos pela violência, são apenas alguns dos 
seus exemplos. Situações que, tais como 
as mutilações e agressões físicas extremas, 

atingem a mulher em sua dignidade, e 
convertem os espaços de acolhimento em 
territórios de poder e perpetuação da dor.

A responsabilidade institucional é ine-
gável, e ações recentes tem buscado esse 
enfoque. No caso do Poder Judiciário, po-
líticas internas de prevenção e combate 
à violência contra a mulher direcionam 
inúmeras iniciativas do Conselho Nacio-
nal de Justiça. No âmbito da Corregedoria 
Nacional de Justiça, um Provimento pu-
blicado em julho de 2025 (Provimento CN 
201/2025) foca na responsabilidade insti-
tucional para a adoção de medidas estru-
turais voltadas ao enfrentamento da vio-
lência contra a mulher, e em instrumen-
tos de acompanhamento da aplicação do 
Protocolo de Julgamento com Perspectiva 
de Gênero nos processos judiciais e admi-
nistrativos, por meio de canal simplificado 
e acessível para o encaminhamento dos 
relatos de mulheres vítimas de violência. O 
primeiro acordo de cooperação técnica foi 
firmado com o tribunal de Justiça do esta-
do do Amazonas, focando na replicação da 
sistemática em todos os Tribunais do país.

No último final de semana, as mu-
lheres e todos aqueles que sonham com 
uma sociedade mais igualitária tiveram 
um sopro de esperança. Milhares de pes-
soas foram às ruas, clamando por um 
direito básico: o de existir sem medo. 

Aliás, a tônica da ação coletiva seguiu a 
lógica inclusiva dos movimentos sociais 
da atualidade. Homens foram chamados 
reiteradamente a participar, e as intersec-
cionalidades — como as ligadas à raça, 
orientação sexual e classe — foram inte-
gradas à súplica geral. Afinal, é a potên-
cia da diversidade que transforma vozes 
isoladas em um movimento capaz de re-
definir estruturas sociais.

Nesse contexto, ninguém pode se ca-
lar. O que deve vir como resposta quando 
uma mulher busca acolhimento e não en-
contra espaço ou escuta? Como fortalecer 
leis criadas para prevenir a violência con-
tra a mulher e proteger as vítimas, cor-
rigindo desigualdades, de modo a coibir 
interpretações restritivas que limitem a 
sua real aplicação? Se o próprio Supre-
mo Tribunal Federal já reconheceu a im-
possibilidade de condutas que impõem 
humilhação moral da vítima em proces-
sos judiciais e administrativos, e se há lei 
sobre o tema, como justificar a inobser-
vância a tais comandos- e não falo aqui 
somente de um ator processual específico 
—, ainda que por omissão?

Estamos em um momento ímpar para 
enfrentar essas questões. Quando a so-
ciedade grita desesperadamente por uma 
solução, calar-se — individual ou institu-
cionalmente — não é uma opção.

Consultório jurídico

Como funciona a convivência dos 
pais que têm guarda compartilhada 
nas férias escolares e em datas 
comemorativas, como Natal e 
réveillon?

A convivência entre pais que exercem a 
guarda compartilhada nas férias escolares e 
nas datas comemorativas depende de orga-
nização antecipada e diálogo constante. A 
lei estabelece que ambos devem participar 
das decisões relevantes sobre a rotina dos 

filhos e isso inclui a definição do período de 
férias e a alternância em celebrações como 
natal e réveillon. O objetivo é preservar o 
equilíbrio emocional da criança que preci-
sa manter vínculos estáveis com pai e mãe 
mesmo após o fim da relação.

O planejamento costuma ocorrer no 
início do ano para garantir previsibilidade. 
Em geral, a divisão das férias é feita de forma 
igualitária embora possa ser ajustada confor-
me a disponibilidade profissional dos pais e 
a logística entre as residências. Em muitas 
famílias, adota-se a prática de períodos al-
ternados que permitem que cada responsá-
vel tenha tempo de qualidade com os filhos. 

Essa flexibilidade é positiva, desde que não 
prejudique o convívio do outro responsável.

As datas comemorativas exigem aten-
ção especial pela carga afetiva que possuem. 
A alternância anual costuma ser a solução 
mais adotada. A criança passa o Natal com 
um dos pais em um ano e com o outro no se-
guinte e o mesmo ocorre com o réveillon ou 
outras celebrações importantes. Esse mode-
lo evita disputas frequentes e reduz tensões 
que podem afetar o bem estar dos filhos.

Quando surgem impasses, o acordo ou 
sentença que formaliza a guarda comparti-
lhada serve como referência. Diante de con-
flito persistente o Judiciário pode ajustar o 

calendário sempre priorizando a estabilida-
de emocional e a convivência equilibrada. 
Em situações urgentes, é possível solicitar 
providências imediatas para evitar prejuízos 
ao período festivo.

A prevenção também tem papel fun-
damental. Registrar decisões por escrito, 
manter comunicação respeitosa e alinhar 
expectativas com antecedência demons-
tram compromisso com a coparentalidade. 
A guarda compartilhada funciona melhor 
quando os pais compreendem que a colabo-
ração é essencial e que a harmonia favorece 
diretamente o desenvolvimento saudável 
da criança.
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